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SÃO MIGUEL 
DA BAIXA GRANDI! ~~·....-

Est.ado do Pi a uí 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO MIGUEL DA BAl>CA GRANDE 

C NPJ ; 0 1.G12:.G2:3/0001-88 

Pruça da M atr b:, 18, C e ntro . Fone: (86 ) 3 296.0120 

C EP: 64.378~000 - S~o Mle:ue l d n BOIMD Gronde PI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 28 - Os infratores a qua lquer d ispositivo desta Lei ficam sujeitos, sem prejuízo das 
medida5 de natureza civ il e criminal, previstas no ódigo ivi l, às seguintes 
penalidades: 

1 - multa de cento e cinquenta Unidades de Referência de (URTs), em caso de o 
lotcador: 

a) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
olo para fi ns urbanos, sem autorização do Município ou em desacordo com as 

d isposições desta Lei; 

b) dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos, antes de firmado o respectivo Termo de Acordo; 

c) faze r ou veicular, em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público 
ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento 
do so lo para fins urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo. 

li - multa de trezentas URTs, cm caso de: 

a) venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outro instrumento 
que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento não 
registrado no Registro de Imóveis competente; 

b) inexistência de título legítimo de propri edade do imóvel loteado ou 
desmembrado ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir 
crime mais grave. 

Ili - embargo das obras e serviço realizados em desacordo com o projeto de 
loteamento ou desmembramento aprovado pelo Município. 

Parágrafo único - Da ap licação das penalidades previstas nos incisos do caput deste 
artigo caberá recurso à autoridade superior à que tenha imposto a sanção, assegurada 
ampla defesa. 

Art. 29 - Quem, de qua lquer modo, concorra para a prática das infrações previstas no 
artigo anterior incide nas penalidades a estas eominadas, considerados em especial os 
atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30 - Não será permitido, além das situações previstas no artigo 6° desta Lei, o 
parcelamento do solo urbano nas áreas que apresentem degradação ambienta l 
proveniente de escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 

Parágrafo único - Fica o proprietário do terreno o brigado a reparar o dano ambiental 
causado, após o que será autorizado, pelo Poder Público, o parcelamento pretendido, 
quando for o caso. 

ArL 3 1 - Fica facultado ao Poder Público municipal exigir o parcelamento compulsório 
nos vazios urbanos localizados na área urbana do Município, nos termos de legislação 
específica, confom1e diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor. 

§ 1° - Para aplicação do disposto no caput deste artigo, fica definido como vazio 
urbano a área acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a sequência da 
malha viária urbana local. 

§ 2° - O proprietário de imóvel considerado como de parcelamento compulsório, 
notificado nos termos da lei , deverá cumprir as seguintes exigências: 

I - protocolar, no prazo máxi.mo de doze 1neses após a notificação, o processo de 
parcelamento, com todos os documentos necessários a este ato; 

II - executar as obras e equipamentos urbanos exigidos para o parcelamento do 
solo urbano, no prazo que não ultrapasse a v inte e quatro meses da notificação do 
proprietário. 

Art. 32 - Não serão fornecidos alvarás de licença para construção, refonnas, ampliação 
ou demolição em lotes resultantes de parcelamentos não aprovados pelo Executivo 
municipa l e não registrados no oficio imobiliário competente. 

Art. 33 - Nenhum beneficio do Poder Público municipal será estendido a terrenos 
parcelados sem a prév ia autorização do Executivo municipal. 

Art. 34 - Os casos não previstos neste instrumento legal serão resolvidos nos termos da 
Lei Federal no 6.766/79. 

Art. 35 - A Secretaria Municipal de Administração órgão responsável pelo controle da 
apl icação desta Lei Municipa l. 

Art. 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições contrárias. 

Gabinete da Prefeita municipal de São Miguel da Baixa Grande (PI), 11 de maio 

de 2021. 

Maria da Conceição Mendes Teixeira 

Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande-PI 

Certifico que foi SANCIO ADA, REGISTRADA, PUBLICADA E UMERADA a 

presente Lei no Gabinete da prefeita Municipal, na Secretaria de Administração, sob o 

nº 177 de 11 de maio de 202 1 com copias expostas em locais próprios nos murais da 

Prefeitura e Câmara M unicipal de Vereadores. 

Maria da Conceição Mendes Teixeira 

Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande-PI 

ld : 089B6EFCAOBOACD2 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL D E SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

CNPJ: 01.612.623 /0001-88 

DA~~ Praça da M a triz, 18, Centro. Fon e: (86) 3296.0120 

CEP: 64.378-000 - Sã o Miguel da Baixa Grande PI 

LEI Nº l 78/2021 São Miguel da baixa grande, 1 1 de maio de 2 0 2 1. 

Dispõe sobre Criação do Fundo 
Mun icipal de Meio Ambiente e das 
outras Providê ncias. 

A ãmarn Municipal aprovo u e eu, Prefoila do Município de São Miguel da Baixa 
g rand e, sancion o e p ron1ulgo a segu inte le i : 

Art.1°- Fica criado o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIE TE de Silo Miguel da 
B a ixa Grande 

Paragrafo único- O Fundo Municipa l Ambienta l criado por este artigo adota a sigla 
F.M.A, que representa a s u a denominação. 

Art. 2º - O F.M.A. tem por objetivo criar cond ições financeiras e arrecadar recei tas e de 
gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ativ idades, ações e serviços 
d esenvolvidos no Município rel acionados ao MEIO AMBIENTE, executados ou 
coordenados pelo órgão ambiental, compreendendo dentre outros: 

1- Planos. Prog ramas e Projetos que v ise: 

a) O uso ou a exploração racioria l de recursos natnrais ; 

b) O desenvolvimento sustentável das comunidades Joc.ais; 

c) O lurismo ecológico local; 

d) O d esen volvi n,e nto d e pesqu isas e estudos de a tividades vol tadas à p reservaçã o do 
Meio Ambiente; 

e) A 1nanutenção. a melhoria e a recuperação da qualidade ambienta l. 

II- A pro teção e dcfcsn, n preservação, o mclhoromen10 e a rcs1.auroção do M eio 
Ambiente co1110 un1 todo, dos processos ecológicos. da diversidade e integ ridade do 
patrimônio gené tico, da fa una, da flora e dos recursos naturais locai s ; 

111 - A educação ambiental da popu lação; 
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IV- A realização de conferência, seminários palestras e outros tipos eventos 
relacionados a questões ambiental; 

V- A melhoria do sistema de coleta e destinação final dos resíduos sólidos urbanos, e de 
serviços de saúde. 

Art. 3° - O F.M.A. é diretamente subordinado ao secretario municipal de Meio 
Ambiente que é o seu Gestor. 

Paragrafo Único- O F.M.A. será movimentado de acordo com sistema adotado pela 
Prefeitura Municipal para a movimentação de outros fundos e recursos municipai 

Art. 4° -Compõem o F.M.A. os recursos provenientes de: 

1- Até 2% do Fundo de Participação do Município-FPM; 

II- Até 3% dos impostos arrecadados pelo o município; 

Ili- Preços Públicos cobrados em razão dos serviços prestados a terceiros pela Secretaria 
de Meio Ambiente; 

IV- Multas impostas pela Secretaria de Meio Ambiente em decorrência de Infrações 
Ambiental; 

V- Créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

VI- Repasses específicos que vierem a ser efetuados pelo Governo Federal e Estadual; 

VJT- Doações de Pessoas tisicas e de pessoas jurídicas, de órgão governamentais e de 
não governamentais. 

Vlll- Rendimentos e juros de aplicações financeiras; 

IX- Outras receitas vinculadas ao Meio Ambiente. 

Art. 5° - As receitas destinadas ao F.M.A. serão obrigatoriamente depositadas em conta 
especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de credito. 

Art. 6° - Esta lei será regulamentada naquilo que se fizer necessário dentro do prazo de 
60(scsscnta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito municipal de São Miguel da Baixa Grande, l lde maio de 
2021. 

Maria da Conceição Mendes Teixeira 

Prefeita Municipal de ão Miguel da Baixa Grande-PT 

Certifico que foi SANCIONADA, REGISTRADA, PUBLICADA E NUMERADA a 
presente Lei no Gabinete da Prefeita Municipal, na Secretaria de Administração, sob o 
nº 178 de 11 de maio de 2021 com cópias expostas cm locais próprios nos murais da 
Prefeitura e Câmara Municipal de Vereadores. 

Maria da Conceição Mendes Teixeira 

Prefeita Municipal de São Miguel da Ba.ixa Grande-PI 

ld:l.0EF0FCEDI.ECACD4 

Est:ado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

CNPJ: 01.612.623/0001-88 

DA BAIXA GRANDE 
~•~ Praça da Matriz, 18, Centro. Fone: (86) 3296.0120 

CEP: 64.378-000 - São Miguel da Baixa Grande PI 

LEI Nº 179/2021, DE 1l D E MAIO DE 2021. 

Di:,põe .~obre a polftica de proteção, co11servação11 

ret:11peruçêio e dese11volvil11e11to do meio ur11bie11te e 
,lá 011tras providê ncias. 

A PREFEITA MU ICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, ESTADO 
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuiçõe legais e en1 confonnidnde co1n as disposições 
constitucionais da Lei Orgânica Municipal e den,ais diplon,as legais aplicáveis. 

Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e cu 
sanciono e prornulgo a segllinte Lei: 

Livro l 

PARTE GERAL 

Titulo 1 

DA POLfTICA AMBIENTAL 

Capitulo 1 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 1 º - A Política Municipal de Meio Ambiente é orientada pelos seguintes 
princípios: 

I - a promoção do desenvolvimento integral do ser humano; 

II - a racionalização do uso dos recursos ambientais, naturais ou não, 

III - a proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

TV - o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a obrigação de 
sua defesa e preservação às presentes e futuras gerações; 

V - respeito à função social e ambiental da propriedade; 

VI - a obrigação de recuperar áreas degradadas e indenizar pelos danos causados ao 
meio ambiente; 

VII - garantia da prestação de infonnações relativas ao meio ambiente. 

Capítulo U 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2° - São objetivos da Política Municipal de Meio Ambiente: 

I - articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos diversos 
órgãos e entidades do município entre si e com os órgãos federais e estaduais quando 
necessário; 

II - a.rticular e integrar ações e atividades ambientais intermunicipais, favorecendo 
consórcios e outros instrumentos de cooperação; 




